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SECRETARIA DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS
DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E UNIDADES DESCENTRALIZADAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2025 - UASG 170607

Nº Processo: 19962000959202481. Objeto: Registro de preços para contratação
de prestação de serviço especializado em produção de serviços de design gráfico, que
envolve criações diversas de artes digitais e para impressão (banners, cartazes, folders,
convites, adesivos, etc.), serviços de editoração e diagramação de documentos diversos, a
ser executado sob demanda para o atendimento dos órgãos solicitantes do Centro de
Serviços Compartilhados (ColaboraGov). Total de Itens Licitados: 10. Edital: 18/06/2025 das
08h00 às 17h00. Endereço: Esplanada Dos Ministérios, Bl. f Anexo B, Sala 228 Zona Civico,
- BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/170607-5-90010-2025. Entrega das
Propostas: a partir de 18/06/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 07/07/2025 às 10h00 no site www.gov.br/compras.

CRISTINA SERRAO GONCALVES
Integrante Administrativo

(SIASGnet - 17/06/2025) 170607-00001-2025NE000001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO EM SC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO (A.R.P.). Ata de Registro de Preços SRA/SC nº
01/2025. Objeto: Aquisição de garrafas térmicas para a SRTb/SC, conforme especificações
constantes no PG-e 90002/2025. Empresa Vencedora: Depothaus Comércia Ltda., CNP nº
54.431.559/0001-03. Vigência prevista: 12 (doze) meses, no período de 17/06/2025 a
17/06/2026. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico, SRA/SC nº 90002/2025. Processo
SEI nº 10983.000152/2025-14. Data de assinatura: 27/05/2025. Valor anual previsto: R$
5.523,00. Ronaldo Pinto da Silva, Superintendente Regional de Administração.
Florianópolis-SC, em 13/06/2025.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO ESTADO
DE SERGIPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 170069

Número do Contrato: 19/2024.
Nº Processo: 10583.000625/2024-05.
Dispensa. Nº 90031/2024. Contratante: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS EM
SERGIPE. Contratado: 10.285.037/0001-67 - IVM TELECOMUNICACOES LTDA. Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 01 (um) ano, a partir de
16/08/2025 até 16/08/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da lei nº 14.133, de 2021.. Vigência:
16/08/2025 a 16/08/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 8.398,80. Data de
Assinatura: 11/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 11/06/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 170100

Número do Contrato: 4/2022.
Nº Processo: 10783.101544/2021-14.
Contratante: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS NO ESPÍRITO SANTO. Contratado:
08.764.312/0001-83 - MAXIMA SERVICOS E OBRAS LTDA. Objeto: O presente termo de
apostilamento de nº 01/2025 que tem por objeto o pedido de repactuação dos valores

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO ESTADO
DO MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 170106

Número do Contrato: 13/2023.
Nº Processo: 11597.100415/2023-31.
Contratante: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS NO MATO GROSSO DO SUL.
Contratado: 14.846.479/0001-96 - PGA SERVICOS TERCEIRIZADOS - LTDA. Objeto:
Repactuar o custo mensal da contratação, decorrente de remuneração e insumos
elevados por deliberação da convenção coletiva do trabalho 2025, sob o número de
registro no mte: ms000015/2025, sendo assegurado para o período de 01/01/2025 a
31/12/2025, o reajuste de 7,27% (sete e vírgula vinte e sete por cento), com efeitos
financeiros a partir de 01/01/2025. Vigência: 03/12/2023 a 03/12/2028. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 384.578,53. Data de Assinatura: 17/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 17/06/2025).

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA

EXTRATO TERMO ADITIVO - UASG 238014

Processo n° 44103.006348/2023-22. Contrato n° 13.016939.2024. Contratada: PREMIUM
CONSERVADORA E CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ: 19.045.361/0001-82. Objeto: Terceiro Termo
Aditivo do Contrato de prestação de serviços de Apoio Administrativo, Auxiliar de Serviços
Gerais, Jardineiro e Recepcionista, para repactuar e revisar os valores contratados,
passando o valor mensal estimado de R$ 19.937,54 (dezenove mil, novecentos e trinta e
sete reais e cinquenta e quatro centavos) para R$ 21.842,50 (vinte e um mil, oitocentos e
quarenta e dois reais e cinquenta centavos), em razão da CCT/2025 e do aumento da tarifa
de transporte público, a partir de 01/01/2025. Data da assinatura: 13/06/2025.
Fundamentação legal: art. 81, VI da Lei nº 13.303/2016 e demais legislação pertinente.

Ministério da Igualdade Racial

GABINETE DA MINISTRA

EXTRATO DE ADESÃO

ADESÃO E COMPROMISSO
Processo SEI/MIR nº Processo SEI/MIR nº 21290.001028/2025-82. Espécie: Extrato de
Termo de Adesão e Compromisso. Partícipes: a União, por intermédio do Ministério da
Igualdade Racial, e o Município de Goiás/GO. Objeto: Adesão do Município de
Goiás/GO ao Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial na Modalidade de
Gestão Plena e a definição de obrigações e responsabilidades, com a finalidade de
implementar as políticas de Enfrentamento ao Racismo e Promoção da Igualdade Racial
em todo país. Data de Assinatura: 12 de junho de 2025. Vigência: O presente Termo
de Adesão e Compromisso terá vigência ilimitada, observado o que dispõe a cláusula
nona do termo de adesão. Signatários: Anielle Francisco da Silva, Ministra de Estado
da Igualdade Racial, Clédisson Geraldo dos Santos Júnior, Secretário Nacional de Gestão
do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial, Aderson Liberato Gouvea,
Prefeito do Município de Goiás/GO e Elenízia da Mata de Jesus, Secretária Municipal
de Políticas de Promoção da Igualdade e Equidade Étnico-Racial de Goiás/GO.

dos postos de motorista, auxiliar administrativo, auxiliar de informática e copeira em
virtude da aprovação de aditivo das cct 2024/2025 - sindirrodoviários e cct 2025/2026
- sindilimpe.. Vigência: 01/08/2022 a 01/08/2026. Valor Total Atualizado do Contrato:
R$ 5.250.506,64. Data de Assinatura: 16/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 16/06/2025).

COMUNICADO Nº 16/2025

Edital nº 2/2025 - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PROGRAMA KALA-TUKULA DE DESENVOLVIMENTO DE LIDERANÇAS PARA A GOVERNANÇA GLOBAL (PORTARIA MIR Nº 215, DE 28 DE
NOVEMBRO DE 2024)

A MINISTRA DE ESTADO DA IGUALDADE RACIAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II, do artigo 87, da Constituição Federal, considerando o Edital nº 02/2025
destinado à seleção de participantes para as ações a serem desenvolvidas no âmbito do Programa Kala-Tukula de Desenvolvimento de Lideranças para a Governança Global, conforme
estabelecido na Portaria MIR nº 215, de 28 de novembro de 2024, torna público o resultado da análise e julgamento dos recursos recebidos.

RESULTADO DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS RECURSOS RECEBIDOS

. .CPF do Candidato .R ES U LT A D O .O B S E R V AÇ ÃO

. .082.***.***-31 .Indeferido .Ausência de Comprovante de Experiência, nos termos do item 9.1.f

. .017.***.***-42 .Indeferido .Ausência de Declaração de Representação de Base, nos termos do item 9.1.f

ANIELLE FRANCISCO DA SILVA

COMUNICADO Nº 18/2025

PROGRAMA KALA-TUKULA DE DESENVOLVIMENTO DE LIDERANÇAS PARA A GOVERNANÇA GLO BA L
EDITAL Nº 02/2025
RESULTADO FINAL DA FASE DOCUMENTAL

A Comissão de Seleção do Programa Kala-Tukula de Desenvolvimento de Lideranças para a Governança Global, no uso de suas atribuições e conforme disposições da Portaria nº
151, de 9 de abril de 2025, torna público o resultado final da fase documental, referente à primeira etapa do processo seletivo.

A presente publicação contempla a relação de candidatas(os/es) selecionadas(os/es) e não selecionadas(os/es) nesta fase, organizadas(os/es) por público, conforme a distribuição
de vagas estabelecida no referido edital.

Fica desde já informado que a segunda fase do processo seletivo, correspondente à etapa de entrevistas, será realizada no período compreendido de 23 a 25 de junho de 2025,
conforme cronograma.

Quilombolas

. .Documento .Resultado preliminar .Observações

. .068.***.***-29 .Selecionado(a) .

. .012.***.***-38 .Selecionado(a) .

. .622.***.***-01 .Selecionado(a) .

. .162.***.***-90 .Selecionado(a) .

. .606.***.***-61 .Selecionado(a) .

. .069.***.***-56 .Selecionado(a) .

. .081.***.***-90 .Selecionado(a) .

. .846.***.***-04 .Selecionado(a) .

. .093.***.***-80 .Selecionado(a) .

. .042.***.***-58 .Selecionado(a) .

. .013.***.***-03 .Selecionado(a) .

. .064.***.***-73 .Selecionado(a) .

. .810.***.***-72 .Selecionado(a) .

. .008.***.***-18 .Selecionado(a) .
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. .016.***.***-83 .Selecionado(a) .

. .056.***.***- 26 .Selecionado(a) .

. .911.***.***-34 .Selecionado(a) .

. .052.***.***-61 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.f

. .020.***.***-89 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.f

. .432.***.***-35 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.f

. .800.***.***-00 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.f

. .017.***.***-42 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.f

. .778.***.***-53 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.f

. .609.***.***-87 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.f

. .016.***.***-29 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.f

. .798.***.***-20 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.f

. .319.***.***-60 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.f

. .107.***.***-75 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.f

. .000.***.***-43 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.f

. .053.***.***-94 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.f

. .028.***.***-38 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.f

. .076.***.***-05 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.f

. .082.***.***-31 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.f

. .105.***.***-52 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.f

. .005.***.***-24 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.f

. .038.***.***-01 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.f
Povos e Comunidades Tradicionais de Terreiro e de Matriz Africana

. .Nome .Resultado preliminar .Observação

. .021.***.***-97 .Selecionado(a) .

. .042.***.***-03 .Selecionado(a) .

. .023.***.***-08 .Selecionado(a) .

. .013.***.***-63 .Selecionado(a) .

. .785.***.***-04 .Selecionado(a) .

. .056.***.***-79 .Selecionado(a) .

. .469.***.***-38 .Selecionado(a) .

. .232.***.***-34 .Selecionado(a) .

. .801.***.***-83 .Selecionado(a) .

. .018.***.***-37 .Selecionado(a) .

. .035.***.***-40 .Selecionado(a) .

. .408.***.***-59 .Selecionado(a) .

. .006.***.***-08 .Selecionado(a) .

. .070.***.***-64 .Selecionado(a) .

. .779.***.***-49 .Selecionado(a) .

. .916.***.***-04 .Selecionado(a) .

. .050.***.***-05 .Selecionado(a) .

. .169.***.***-16 .Selecionado(a) .

. .035.***.***-32 .Selecionado(a) .

. .059.***.***-13 .Selecionado(a) .

. .350.***.***-82 .Selecionado(a) .

. .392.***.***-82 .Selecionado(a) .

. .554.***.***-68 .Selecionado(a) .

. .961.***.***-20 .Selecionado(a) .

. .081.***.***-90 .Selecionado(a) .

. .986.***.***-87 .Selecionado(a) .

. .936.***.***-34 .Selecionado(a) .

. .053.***.***-12 .Selecionado(a) .

. .736.***.***-49 .Selecionado(a) .

. .095.***.***-95 .Selecionado(a) .

. .409.***.***-84 .Selecionado(a) .

. .656.***.***-72 .Selecionado(a) .

. .015.***.***-80 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .972.***.***-15 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .118.***.***-18 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .160.***.***-16 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .606.***.***-68 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .119.***.***-98 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .956.***.***-82 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .058.***.***-43 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .061.***.***-51 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .Ana Bartira Da Penha Silva .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item é 9.1.F

. .090.***.***-73 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .Karolyny Alves Teixeira de
Souza

.Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .010.***.***-86 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .880.***.***-20 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F
Ciganos

. .Nome .Resultado preliminar .Observações

. .009.***.***-79 .Selecionado(a) .

. .079.***.***-92 .Selecionado(a) .

. .902.***.***-41 .Selecionado(a) .

. .096.***.***-78 .Selecionado(a) .

. .026.***.***-26 .Selecionado(a) .

. .082.***.***-31 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.f
Outras Representações da Comunidade Negra

. .Nome .Resultado preliminar .Observações

. .031.***.*** -92 .Selecionado(a) .

. .902.***.***-34 .Selecionado(a) .

. .009.***.***-10 .Selecionado(a) .

. .093.***.***-35 .Selecionado(a) .

. .033.***.***-04 .Selecionado(a) .

. .075.***.***-56 .Selecionado(a) .

. .168.***.***-10 .Selecionado(a) .

. .101.***.***-08 .Selecionado(a) .

. .707.***.***-87 .Selecionado(a) .

. .044.***.***-66 .Selecionado(a) .

. .057.***.***-33 .Selecionado(a) .

. .657.***.***-53 .Selecionado(a) .

. .370.***.***-56 .Selecionado(a) .

. .060.***.***-96 .Selecionado(a) .

. .016.***.***-26 .Selecionado(a) .

. .123.***.***-10 .Selecionado(a) .

. .116.***.***-69 .Selecionado(a) .

. .984.***.***-49 .Selecionado(a) .

. .127.***.***-73 .Selecionado(a) .

. .229.***.***-75 .Selecionado(a) .

. .138.***.***-51 .Selecionado(a) .

. .368.***.***-06 .Selecionado(a) .
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. .528.***.***-97 .Selecionado(a) .

. .098.***.***-33 .Selecionado(a) .

. .434.***.***-00 .Selecionado(a) .

. .088.***.***-10 .Selecionado(a) .

. .322.***.***-32 .Selecionado(a) .

. .937.***.***-34 .Selecionado(a) .

. .381.***.***-04 .Selecionado(a) .

. .042.***.***-30 .Selecionado(a) .

. .308.***.***-82 .Selecionado(a) .

. .069.***.***-69 .Selecionado(a) .

. .014.***.***-77 .Selecionado(a) .

. .035.***.***-00 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .846.***.***-53 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .271.***.***-00 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .046.***.***-45 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .842.***.***-15 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .583.***.***-20 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .344.***.***-04 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .980.***.***-34 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .711.***.***-43 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .061.***.***-84 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .315.***.***-38 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .806.***.***-91 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .035.***.***-30 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .Cristiane Alexandre Mendes .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .019.***.***-17 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .939.***.***-00 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item 9.1.F

. .244.***.***-03 .Não selecionado (a) .Ausência de documento obrigatório, nos termos do item é 9.1.F
Comissão de Seleção
Programa Kala-Tukula de Desenvolvimento de Lideranças para a Governança Global

ANIELLE FRANCISCO DA SILVA
Membro da Comissão

Ministério da Integração e
do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA EXECUTIVA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 49/2025

Processo nº 59561.000012/2017-88 - Termo de Compromisso nº 23/2017 (Siafi
692716).

Por se encontrar em local incerto e não sabido, com fundamento nos arts. 246, IV
e 256, II do Código de Processo Civil, Lei nº 13.105, de 16/03/2015, no que couberem, no art.
26, § 4º da Lei nº 9.784, de 29/1/1999, bem como pelo normativo do presente instrumento,
fica desde já notificado, por este Edital, o Sr. RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA, ex-Prefeito
Municipal de Bragança/PA, para que no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação
deste, se manifeste acerca do Parecer nº 367/2024/RENOR/CGIT/SE/MIDR e da Nota Técnica
nº 61/2025/DIAN/COAN/CGPC/DIORF/SE-MIDR, ou efetue o recolhimento da importância de
R$ 461.636,22, já acrescida das atualizações legais. Em caso de não regularização no prazo
estipulado, prosseguiremos com a instauração da Tomada de Contas Especial. VISTA AO
PROCESSO: o notificado, ou seu representante legal devidamente habilitado por procuração,
terá vistas ao processo na Coordenação-Geral de Prestação de Contas de Convênios e de
Tomada de Contas Especial - CGPC/MIDR.

ÉMERSON GUIMARÃES DAL SECCHI
Diretor de Orçamento e Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 50/2025

Processo nº 59052.015357/2023-24 - Transferência Obrigatória Siafi nº 1AAO N H .
Por se encontrar em local incerto e não sabido, com fundamento nos arts. 726

e 727 do Código de Processo Civil, no que couberem, no art. 26, § 4º da Lei nº 9.784, de
29/1/1999, bem como pelo normativo do presente instrumento, fica desde já notificado,
por este Edital, o Sr. MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, ex-Prefeito Municipal de Caraá/RS, para
que no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste, apresente a documentação
complementar da Prestação de Contas Final, ou efetue o recolhimento do total liberado,
devidamente atualizado monetariamente e acrescido de juros legais. Em caso de não
regularização no prazo estipulado, prosseguiremos com a instauração da Tomada de
Contas Especial. VISTA AO PROCESSO: o notificado, ou seu representante legal
devidamente habilitado por procuração, terá vistas ao processo na Coordenação-Geral de
Prestação de Contas de Convênios e de Tomada de Contas Especial - CGPC/MIDR.

ÉMERSON GUIMARÃES DAL SECCHI
Diretor de Orçamento e Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 51/2025

Processo nº 59052.026948/2024-16 - Transferência Obrigatória Siafi nº 1AASXT.
Por se encontrar em local incerto e não sabido, com fundamento nos arts. 726

e 727 do Código de Processo Civil, no que couberem, no art. 26, § 4º da Lei nº 9.784, de
29/1/1999, bem como pelo normativo do presente instrumento, fica desde já notificado,
por este Edital, o Sr. LEONARDO DUARTE PASCOAL, ex-Prefeito Municipal de Esteio/RS ,
para que no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste, apresente a
documentação complementar da Prestação de Contas Final, ou efetue o recolhimento do
total liberado, devidamente atualizado monetariamente e acrescido de juros legais. Em
caso de não regularização no prazo estipulado, prosseguiremos com a instauração da
Tomada de Contas Especial. VISTA AO PROCESSO: o notificado, ou seu representante legal
devidamente habilitado por procuração, terá vistas ao processo na Coordenação-Geral de
Prestação de Contas de Convênios e de Tomada de Contas Especial - CGPC/MIDR.

ÉMERSON GUIMARÃES DAL SECCHI
Diretor de Orçamento e Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 52/2025

Processo nº 59052.025784/2024-00 - Transferência Obrigatória Siafi nº 1AASVV.
Por se encontrar em local incerto e não sabido, com fundamento nos arts. 726 e

727 do Código de Processo Civil, no que couberem, no art. 26, § 4º da Lei nº 9.784, de
29/1/1999, bem como pelo normativo do presente instrumento, fica desde já notificado, por
este Edital, o Sr. JORGE CLADISTONE POZZOBOM, ex-Prefeito Municipal de Santa Maria/RS,
para que no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste, apresente a
documentação complementar da Prestação de Contas Final, ou efetue o recolhimento do total
liberado, devidamente atualizado monetariamente e acrescido de juros legais. Em caso de não
regularização no prazo estipulado, prosseguiremos com a instauração da Tomada de Contas
Especial. VISTA AO PROCESSO: o notificado, ou seu representante legal devidamente habilitado
por procuração, terá vistas ao processo na Coordenação-Geral de Prestação de Contas de
Convênios e de Tomada de Contas Especial - CGPC/MIDR.

ÉMERSON GUIMARÃES DAL SECCHI
Diretor de Orçamento e Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 53/2025

Processo nº 59052.016764/2023-59 - Transferência Obrigatória Siafi nº 1AAPVA .
Por se encontrar em local incerto e não sabido, com fundamento nos arts. 726

e 727 do Código de Processo Civil, no que couberem, no art. 26, § 4º da Lei nº 9.784, de
29/1/1999, bem como pelo normativo do presente instrumento, fica desde já notificada, por
este Edital, a Sra. SAIONARA CORREA DE CARVALHO BORA, ex-Prefeita Municipal de Lauro
Muller/SC, para que no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste, apresente
a documentação complementar da Prestação de Contas Final, ou efetue o recolhimento do
total liberado, devidamente atualizado monetariamente e acrescido de juros legais. Em caso
de não regularização no prazo estipulado, prosseguiremos com a instauração da Tomada de
Contas Especial. VISTA AO PROCESSO: o notificado, ou seu representante legal devidamente
habilitado por procuração, terá vistas ao processo na Coordenação-Geral de Prestação de
Contas de Convênios e de Tomada de Contas Especial - CGPC/MIDR.

ÉMERSON GUIMARÃES DAL SECCHI
Diretor de Orçamento e Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 54/2025

Processo nº 59553.000182/2018-42 - Convênio nº 867144/2018.
Por se encontrar em local incerto e não sabido, com fundamento nos arts. 246, IV

e 256, II do Código de Processo Civil, Lei nº 13.105, de 16/03/2015, no que couberem, no art.
26, § 4º da Lei nº 9.784, de 29/1/1999, bem como pelo normativo do presente instrumento,
fica desde já notificada, por este Edital, a EMPRESA MJWF SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL
EIRELI-EPP, representada pelo Sr. Odair Cicero Silva, para que no prazo de 15 (quinze) dias
contados da publicação deste, se manifeste acerca do Parecer nº 254/2023/RENOR/SE/MIDR
e da Nota Técnica n° 172/2025/DIAN/COAN/CGPC/DIORF/SE-MIDR, ou efetue o recolhimento
da importância de R$ 57.321,35, já acrescida das atualizações legais. Em caso de não
regularização no prazo estipulado, prosseguiremos com a instauração da Tomada de Contas
Especial. VISTA AO PROCESSO: o notificado, ou seu representante legal devidamente
habilitado por procuração, terá vistas ao processo na Coordenação-Geral de Prestação de
Contas de Convênios e de Tomada de Contas Especial - CGPC/MIDR.

ÉMERSON GUIMARÃES DAL SECCHI
Diretor de Orçamento e Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 55/2025

Processo nº 59052.030565/2024-34
Transferência Obrigatória Siafi nº 1AATXU.

Por se encontrar em local incerto e não sabido, com fundamento nos arts. 726
e 727 do Código de Processo Civil, no que couberem, no art. 26, § 4º da Lei nº 9.784,
de 29/1/1999, bem como pelo normativo do presente instrumento, fica desde já
notificado, por este Edital, o Sr. KEITTON WYLLYSON PINHEIRO BATISTA, ex-Prefeito
Municipal de Coari/AM, para que no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação
deste, apresente a documentação complementar da Prestação de Contas Final, ou efetue
o recolhimento do total liberado, devidamente atualizado monetariamente e acrescido de
juros legais. Em caso de não regularização no prazo estipulado, prosseguiremos com a
instauração da Tomada de Contas Especial. VISTA AO PROCESSO: o notificado, ou seu
representante legal devidamente habilitado por procuração, terá vistas ao processo na
Coordenação-Geral de Prestação de Contas de Convênios e de Tomada de Contas Especial
- CGPC/MIDR.

ÉMERSON GUIMARÃES DAL SECCHI
Diretor de Orçamento e Finanças

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E TERRITORIAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Supressão Nº 000002/2025 ao Instrumento código 947346.
Convenentes: Concedente: MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL ,
Unidade Gestora: 53000. Convenente: MUNICIPIO DE VILA VALERIO, CNPJ nº
01619232000195. Readequação do Plano de Trabalho, com a redução do valor total do
convênio, mediante supressão da contrapartida financeira e do repasse financeiro. Valor Total:
R$ -114.100,00, Valor de Contrapartida: R$ -25.510,16, Vigência: 29/12/2023 a 29/12/2025.
Data de Assinatura: 27/12/2023. Signatários: Concedente: DANIEL ALEX FORTUNATO, CPF nº
***.182.211-**, Convenente: DAVID MOZDZEN PIRES RAMOS, CPF nº ***.877.627-**.


